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Deliberação CONSEMA nº 03/2021 

De 24 de março de 2021 

398ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 

 

 

Aprova projeto de concessão de uso de bem público de 

áreas relacionadas ao PE Alberto Löfgren e PE da 

Cantareira. 

 

 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercício de sua 

competência legal, delibera: 

 

 

Artigo único – Aprova o Projeto de concessão de uso de bem público, 

visando a delegação à iniciativa privada das atividades de realização de 

investimentos, conservação, operação, manutenção e exploração econômica da 

área de concessão, correspondente à parcela territorial contida dentro dos limites 

das Unidades de Conservação do Parque Estadual Alberto Löfgren e do 

Parque Estadual da Cantareira, de responsabilidade da Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo – SIMA (Proc. Digital 

SIMA nº 050565/2020-91). 

 
 

 

 

 

Marcos Penido 

Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 

 

 

 

 

 

 

 

 


